
j'lli,.aí

LEI Nº 968

!luWADENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÜBLICO.

A CÂJ~t{AMUNICIPAL DE MIRAi, por seus representantes DECRETOU, e
eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica denominada Praça DR. "LUIZ ALVES PEREIRA" a atual t

Praça Juscelino Kubstchek, e Av. "JUSCELINO KUBSTCHEK" a atual Av. Cata
guasea.

Art.IIº - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta
Lei em vigor na data de sua publicação.

M~~O, portanto, a todas as autoridades e a ~uem o conhecimento'
e execução desta Lei couber, ~ue a cumpram e a faç~ cumprir tão intei-
ramente como nela se contém.

rVliraí(MG), 04 de Dezembro de 1992.
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